


ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 165/2025- ALTERA O ART. 7° DA LEI

COMPLEMENTAR 163/2025

LEI COMPLEMENTAR Nº 165, DE 05 DE JUNHO DE 2025
 

Altera o Art. 7° da Lei Complementar nº 163/2025,
de 24 de abril de 2025, que institui o Programa de
Recuperação Fiscal- REFIS Chopinzinho 2025.

 
O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.
Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei
Complementar nº 006/2025, de autoria do Executivo, e eu sanciono e
promulgo a seguinte:
LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1° Altera o Art. 7º da Lei Complementar nº 163/2025, de 24 de
abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração
Art. 7º O prazo para adesão ao REFIS - Chopinzinho 2025, encerra-se
em 30 de setembro de 2025.
Art. 2º As demais disposições da Lei Complementar nº 163/2025, de
24 de abril de 2025, permanecem inalteradas.
Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 05 DE junho de 2025.
 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO
Prefeito
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